
A N O  I I I

Projeto Nadar



Felipe Lima
Felipe Ferreira Lima, natural de Cuiabá, Mato Grosso, 
é um destacado nadador brasileiro especializado no 
estilo peito. Ele se consolidou como um dos melhores 
do mundo, acumulando várias medalhas em 
Campeonatos Mundiais de Piscina Longa e Curta. 

Entre suas conquistas mais notáveis estão a medalha 
de bronze no Mundial de Barcelona em 2013 e o título 
de campeão Pan-Americano. Além disso, Felipe 
representou o Brasil em duas edições dos Jogos 
Olímpicos: Londres 2012 e Tóquio 2021. Ao longo de 
sua carreira, competiu por diversos clubes, incluindo o 
Minas Tênis Clube de Belo Horizonte e o Esporte Clube 
Pinheiros em São Paulo.



O Instituto
O Instituto Felipe Lima (IFL), estabelecido em 
agosto de 2016, está localizado em Cuiabá, Mato 
Grosso.

O principal objetivo do IFL é promover, divulgar e 
aprimorar a prática esportiva, com um foco especial 
nos esportes aquáticos, como a natação, mas 
também abrangendo outras modalidades esportivas 
amadoras. O instituto é responsável por organizar 
festivais, palestras e torneios esportivos, além de 
incentivar a participação em eventos de alto 
rendimento.



O Projeto
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Com duração de 12 meses, o projeto incluirá reforço 
escolar, suporte nutricional, lanches e atividades 
culturais. As sessões ocorrerão 3X por semana, 
englobando natação, alimentação e aprendizado, 
com ajustes para o atendimento nutricional.

O projeto “Nadar IFL” é um projeto educacional 
de continuidade que visa incentivar a prática da 
natação para

Dedicadas a crianças com TEA, garantindo um 
ambiente adaptado e acolhedor. As atividades serão 
cuidadosamente planejadas para atender às 
necessidades específicas dessas crianças, 
promovendo seu desenvolvimento físico e social.
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Dedicadas a crianças com TEA, garantindo um ambiente 
adaptado e acolhedor. As atividades serão cuidadosamente 
planejadas para atender às necessidades específicas dessas 
crianças, promovendo seu desenvolvimento físico e social.

Vagas exclusivas

Em resposta à crescente demanda, o Instituto Felipe 
Lima (IFL) está expandindo seu projeto social para incluir 
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 
Serão disponibilizadas

Natação para crianças com TEA



Onde?

Quando?

Universidade Federal de 
Mato Grosso UFMT
(Rua Quarenta e Nove, 2367 - 
Boa Esperança, Cuiabá/MT) 

2026 - 2027
A previsão é executar o projeto entre o
1º trimestre de 2026 e o 1º trimestre de 2027.
As datas podem sofrer alterações de acordo com a captação, 
aprovações, liberações e outras variáveis da Lei de Incentivo ao Esporte.

>
MATO GROSSO

Cuiabá



Além da Natação

Atividades culturaisReforço Escolar

Eventos de integração.Atendimento Nutricional

Assistência inclusiva



Kit Aluno
Camiseta;
Bermuda;
Maiô;
Sunga;
Touca de Natação;
Óculos de Natação;
Mochila.



Metas e monitoramento
Qualitativas
Incentivar crianças e adolescentes à mudança de hábitos para que pratiquem atividades
desportivas visando melhor qualidade de vida.

Realizar análise trimestral de satisfação dos participantes do projeto.

Realizar palestras trimestrais sobre os benefícios dos esportes e atividade física regular em
todas as fases da vida

Realizar avaliações físicas nos beneficiários do projeto.

Atingir o mínimo de 70% de frequência dos beneficiários nas aulas.

Obter retenção de 70% dos beneficiários do projeto.

Atingir 70% de satisfação dos beneficiários do projeto.
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Trimestral
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Monitoramento

Quantitativas Monitoramento



Investimento
R$ 1.441.970,00

7,38%

6,26%
Uniformes

Material Didático

18,87%

0,87%

Serviços Operacionais
4,20%

Material Permanente
3,58%

Locação de Espaços

Hospedagem/Alimentação

28,13%
Recursos 
Humanos

16,30%
Encargos 
Trabalhistas

Material de 
Consumo

6,12%

8,41%
Serviços de 
Terceiros

0,16%
Divulgação / 
Promoção  

Dados Bancários: 
Banco do Brasil Agência n° 1216-5 
Conta Corrente (Captação) vinculada n° 155007-1
Período de Captação até: 09/09/2026
Publicado em 24 de Abril de 2025



Como nos apoiar
Podem destinar até 2% do
Imposto de Renda anual
devido (desde que
tributadas pelo lucro real).

Pessoa Jurídica
Podem destinar até 7% do
Imposto de Renda anual
devido (declaração na forma
completa).

Pessoa Física

A Lei de Incentivo ao Esporte – Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal que permite que empresas e pessoas físicas invistam parte do 
que pagariam de Imposto de Renda em projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte.



Alinhado com os objetivos da ONU



Contrapartidas
Aplicação da marca do patrocinador em 2 Banners 1,0m X 1,30m (no local de execução do projeto).

Aplicação da marca do patrocinador em 2 Faixas de 4,0m X 0,70m (no local de execução do projeto).

Visibilidade do patrocinador na rede social do projeto (Instagram).

Visibilidade do Patrocinador no Site da Associação.

Aplicação da marca do patrocinador em 150 Kits Aluno (Camiseta, Bermuda, Touca, Mochila.).
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Menção do Patrocinador em ações e palestras realizadas pelo projeto.

Ações de sustentabilidade/ Campanhas Sociais.

Disponibilidade de receber ação de voluntariado empresarial (ação a combinar em conjunto).

Disponibilidade para realizar outras ações de ativação da marca do patrocinador.

*As contrapartidas podem sofrer alterações
dependendo do valor total captado*



Quem já apoiou



www.institutofelipelima.org.br

https://www.instagram.com/institutofelipelima/

Junte-se ao 
Nosso Projeto
C o n t r i b u a  p a r a  u m  f u t u r o  
m a i s  i n c l u s i v o  e  s a u d á v e l !



www.valorizeprojetos.com.br/

https://linktr.ee/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br


